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PROPOSTA

Item Especificação Und.
Quantidade

Valor Valor Total
STJ CJF TOTAL

1

Água mineral, com gás,
acondicionada em garrafas de
500ml, descartáveis, pacote
com 12 unidades, devidamente
lacradas. Marca: Hydrate.

pacote 8.353 40 8.393 R$ 11,04 R$ 92.658,72

2

Água mineral, sem gás,
acondicionada em garrafão de
20 litros, retornável. Marca:
Hydrate.

Garrafão com
capacidade de
20 Litros

80.018 14.000 94.018 R$ 6,49 R$ 610.176,82

* Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do
objeto, inclusive despesas com frete, mão de obra, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista,
Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou
dispêndios resultantes de impostos, taxas, emolumentos, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais,
enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto, bem como nosso lucro, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos.

* Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao processo licitatório em tela, bem
como nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da licitação.

Declaramos atender a todas as exigências do Edital e seus anexos.

➔ Banco: Caixa Econômica Federal : Ag. 002 - Cc: 5300-2

➔ Representante: Pablo Crispim Loureiro / CPF: 712.216.381-49

Brasília-DF, 15 de março de 2024.

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA
Pablo Crispim Loureiro / CPF: 712.216.381-49



Passamos a informar abaixo, os dados para elaboração de eventual contrato, com esta Empresa:

DA EMPRESA:

Nome Fantasia Água Mineral Hydrate

Razão Social Calevi Mineradora e Comércio Ltda

Endereço Fazenda Taboquinha, área 19 - Brasília - DF - CEP: 71.680-625

Cnpj 03.160.007/0001-69

Inscrição Estadual 07.396.398/001-22

Telefone (61) 3427-1133 // 61 3427-1122

E-mail: vendas@hydrate.com.br

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome Completo Pablo Crispim Loureiro

Nacionalidade Brasileiro

Naturalidade Brasília - DF

Estado Civil Casado

Profissão Administrador

Domicílio Fazenda Taboquinha, área 19 - Brasília - DF - CEP: 71.680-625

Telefone (61) 3427-1133 // 61 3427-1122

CPF 712.216.381-49
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DECLARAÇÃO ME ou EPP

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº

03.160.007/0001-69, situada na Fazenda Taboquinha, área 19, Brasília - DF, neste ato

representada por seu Sócio-Administrador, portador da Carteira de Identidade nº 1.761.005,

inscrito no CPF Nº 712.216.381-49, DECLARA, sob as penalidades da lei, atender os requisitos

para enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em

qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado

correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei

Complementar Federal nº 123/06.

Brasília-DF, 15 de março de 2024.

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA
Pablo Crispim Loureiro / CPF: 712.216.381-49
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº

03.160.007/0001-69, situada na Fazenda Taboquinha, área 19, Brasília - DF, neste ato

representada por seu Sócio-Administrador, portador da Carteira de Identidade nº 1.761.005,

inscrito no CPF Nº 712.216.381-49, declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas

de proteção do meio ambiente. Estamos cientes da obrigatoriedade do cumprimento

integral no que tange às normas referentes a Sustentabilidade previstas no Edital e seus

anexos.

Brasília-DF, 15 de março de 2024.

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA
Pablo Crispim Loureiro / CPF: 712.216.381-49



7.9. Além dos requisitos previstos no item 7.8 , a proposta de preços a ser encaminhada,

independente da fase em que estiver, deverá conter:

(..)

e. os seguintes documentos, se mineradoras e/ou revendedora, conforme o caso



a) Alvará de funcionamento válido da empresa vencedora do certame, caso essa não seja a
envasadora do produto.
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DECLARAÇÃO DE ENVASE

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº

03.160.007/0001-69, situada na Fazenda Taboquinha, área 19, Brasília - DF, neste ato

representada por seu Sócio-Administrador, abaixo identificado, que é envasadora dos

produtos ÁGUA MINERAL HYDRATE.

Brasília-DF, 15 de março de 2024.

CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA
Pablo Crispim Loureiro / CPF: 712.216.381-49



b) Portaria de Lavra, publicada no Diário Oficial da União.



c) Apresentar os resultados dos 4 (quatro) últimos exames bacteriológicos compreendendo o período de um ano
(2022/2023), um a cada trimestre, emitidos por laboratórios especializados e credenciados comprovando a qualidade
higiênica da fonte e da água engarrafada ou embalada em plástico, obedecendo ao disposto no parágrafo único do art.
27, do Decreto-Lei 7.841/45 (Código de Água Mineral), alterado pela Lei n. 6.726, de 1979.
* DA FONTE: 03/2024





DA FONTE: 12/2023





DA FONTE: 10/2023





DA FONTE: 09/2023





DA FONTE: 06/2023





DA FONTE: 07/2023





DA FONTE: 05/2023





DA PRODUTO 20 Litros: 04/2024





DA PRODUTO 20 Litros: 02/2024



DA PRODUTO 20 Litros: 12/2023



DA PRODUTO 20 Litros: 10/2023





DA PRODUTO 20 Litros: 09/2023





DA PRODUTO 20 Litros: 07/2023





DA PRODUTO 20 Litros: 05/2023





DA PRODUTO 20 Litros: 04/2023





DO PRODUTO 500ML COM GÁS: 02/2024



DO PRODUTO 500ML COM GÁS: 12/2023



DO PRODUTO 500ML COM GÁS: 10/2023





DO PRODUTO 500ML COM GÁS: 07/2023





DO PRODUTO 500ML COM GÁS: 04/2023





d) Laudo expedido pelo Laboratório de Análises Minerais (LAMIN), da Companhia De Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, ou por laboratório credenciado ou conveniado pela CPRM, atestando as propriedades químicas, físico-químicas e
microbiológica, dentro do prazo previsto no art. 27 do Decreto-Lei n. 7.841/1945 e art. 1º da Portaria SEI n. 819 de
3/12/2018, em conformidade com a legislação sanitária Resolução ANVISA RDC n.s. 717/2022 e 724/2022.

















e) Cópia do Rótulo padrão identificador do produto cotado e sua aprovação pelo DNPM ou pela
Agência Nacional de Mineração - ANM, em conformidade com o estabelecido na Portaria n.
470/99 do Ministério das Minas e Energia e no art. 29 do Decreto-Lei n. 7.841/45.

20 Litros

500 ml com gás



f) Licença de operação, expedida pelo órgão Ambiental responsável pela área da fonte de extração do produto, em
conformidade com o disposto no art. 10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei Complementar n. 140
de 8 de dezembro de 2011.











g) Portaria de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, emitida pelo órgão responsável, de
acordo com a jurisdição competente, consoante estabelece a legislação estadual pertinente.





Prorrogação: Art. 1º Prorrogar por 05 (cinco) anos os prazos das outorgas de direito de uso de recursos hídricos
que se encontram vigentes e publicadas desde 1º de junho de 2014.



7.11. Com relação aos itens abaixo relacionados, para os quais se verificou, em nível nacional, descrição das Fichas
Técnicas de Enquadramento (FTE), conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n.13, de 23/08/2021 e suas
alterações, só será admitida a proposta de produtos cuja atividade de fabricação esteja regularmente registrada
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP), instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981�

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php



Documentos complementares
-> Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária.




